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Altera a Resolução nº 118, de 28 de novembro de 1985.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO:

Art. 1º. Os dispositivos a seguir enumerados da Resolução nº 118, de 28 de novembro de 1985, que “Dispõe sobre o Regimento Interno da Câmara Municipal de Timóteo” passam a vigorar como se segue:

“Art. 106. Excetuando-se as Solenes e Especiais, as Reuniões terão a duração máxima e improrrogável de quatro horas e quarenta e cinco minutos”.

Art. 108. ...

III – Terceira Parte, que consistirá na Ordem do Dia, com duração de duas horas e cinco minutos, compreendendo:”.

“Art. 115. Encerrado o Grande Expediente, tratar-se-á da matéria destinada à Ordem do Dia.”

Art. 2º. Fica revogada a alínea f, do inciso II, do artigo 161, da Resolução a que se refere o artigo anterior.

Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário, entrará esta Resolução em vigor na data de sua publicação.
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